
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIV Nº 10.666

Piracicaba, 05 de novembro de 2011

PODER EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº 57/2011

Objeto: Reconstrução parcial e reforma do muro e rampas de acessibilidade,
Cemitério da Saudade - Av. Independência, Vila Monteiro, com fornecimento
de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Gregório Construtora Ltda EPP. 01.

Piracicaba, 03 de novembro de 2011.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2011

AFASTAMENTO SEM VENCIMENTO
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 105 da Lei Municipal 1972/72.
Charley Marçal, nº funcional 16.036-8, Guarda Civil CL/2, junto à Guarda Civil
do Município de Piracicaba, a partir de 01/12/2011, Protocolo nº 135162/2011.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE SEXTA PARTE
“DEFERIDO” nos termos do artigo 67, I, da Lei Municipal 1972/72.
Delso Borges de Souza, nº funcional 18.384-1, Motorista, junto à Secretaria
Municipal de Obras, conta com um tempo de serviço prestado a esta
Municipalidade de 18 (dezoito) anos,  08 (oito) meses e 09 (nove) dias , du-
rante o período de 23/09/1991 a 05/10/2010, Protocolo nº 135898/2011.
Luis Alberto dos Santos, nº funcional 15.673-1, Motorista, junto à Secretaria
Municipal de Defesa do Meio Ambiente, conta com um tempo de serviço
prestado a esta Municipalidade de 15 (quinze) anos,  05 (cinco) meses e 03
(três) dias , durante o período de 21/10/1991 a 25/03/2007, Protocolo nº 135888/
2011.

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
“DEFERIDO”
Luiz Carlos Gulmini, foi servidor(a) desta  Municipalidade, com registro funcional
nº 14.795-7, no período de 04/06/2003 a 03/07/2006, onde exerceu a função
de Médico do P.S.F., junto à Secretaria Municipal de Saúde, regido(a) pela
Consolidação das Leis do Trabalho, contando com um tempo de serviço
prestado de: 1.232 dias ou  03 (três) anos, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete)
dias,  sendo a contribuição previdenciária recolhida em favor do INSS – Instituto
Nacional de Seguridade Social, Protocolo nº 92767/2011.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE APOSENTADORIA
“DEFERIDO”
Antonio Cláudio Gimenez, é servidor(a) desta Municipalidade, com registro
funcional nº 5.359-7, Engenheiro Civil Sênior, junto à Secretaria Municipal de
Obras, regido(a) pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Piracicaba, admitido(a) em 01/02/1979 e nomeado(a) em 13/11/1996, contando
com um tempo de serviço prestado nesta Prefeitura de: 32 (trint a e dois)
anos, 09 (nove) meses e 01 (um) dia ,  referentes ao período 01/02/1979 a
01/11/2011, tendo sido computados 02 (dois) anos, 1 1 (onze) meses e 15
(quinze) dias, prestados a esta municipalidade, totalizando: 35 (trint a e cinco)
anos, 08 (oito) meses e 16 (dezesseis) dias,  Protocolo nº 133353/2011.
Maria José Ferreira, é servidor(a) desta Municipalidade, com registro funcional
nº 5.727-3, Auxiliar de Ofício, junto à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer
e Atividades Motoras, regido(a) pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Piracicaba, admitido(a) em 03/03/1980 e nomeado(a) em 27/12/
1996, contando com um tempo de serviço prestado nesta Prefeitura de: 31
(trint a e um) anos, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias ,  referentes ao
período 03/03/1980 a 29/10/2011, tendo sido descontados 03 (três) meses e
10 (dez) dias de faltas injustificadas, Protocolo nº 135376/2011.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS - PRÊMIO
“DEFERIDO”: 03 meses, nos termos do artigo, 75 da Lei Municipal 1972/72.
Adriana D’Abronzo Duarte, nº funcional 9.462-1, Professor de Pré Escola,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 135035/2011.
Cássia Misraim Paixão, nº funcional 11.845-7, Auxiliar de Enfermagem, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 131723/2011.
Ediberto Bertazzoni, nº funcional 10.045-4, Escriturário, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº 135444/2011.

Elizabete Cristina Colletti Soares, nº funcional 9.506-3, Professor de Pré Escola,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 133023/2011.
Fernando dos Reis, nº funcional 8.059-7, Auxiliar de Ofício, junto à Secretaria
Municipal de Educação, Protocolo nº 134655/2011.
Francilene Mazine Lafratta, nº funcional 11.930-1, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº 117206/2011.
Helena de França Lourenço, nº funcional 11.889-7, Técnico de Enfermagem,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 132865/2011.
João Augusto Scarazatti, nº funcional 11.826-1, Médico Plantonista, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 134907/2011.
José Honorato de Souza, nº funcional 11.807-1, Motorista, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 135013/2011.
José Ravanelli Neto, nº funcional 11.898-2, Psicólogo, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, Protocolo nº 131146/2011.
Josemildes Aparecida Correa da Silva, nº funcional 11.859-1, Técnico de
Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 131636/
2011.
Luiz Gonzaga Ribaldo Filho, nº funcional 13.713-6, Médico Plantonista, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 131631/2011.
Maria Ângela Campos Rainha, nº funcional 9.252-9, Professor de Pré Escola,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 133883/2011.
Nelson Carlos Consentino de Camargo, nº funcional 4.751-5, Engenheiro
Eletricista Sênior, junto à Secretaria Municipal de Obras, Protocolo nº 134856/
2011.
Regina Rute Barroso de Paula, nº funcional 9.912-2, Escriturário, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 130655/2011.
Renato Teixeira Froes, nº funcional 11.933-4, Cirurgião Dentista, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 133919/2011.
Rosa Maria Brossi Fustaino, nº funcional 9.720-9, Escriturário, junto à Secretaria
Municipal de Administração, Protocolo nº 133601/2011.
Rosinei Aparecida Fidelis de Campos, nº funcional 11.899-9, Técnico de
Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 134905/
2011.
Sergio Henrique Rezende Peçanha, nº funcional 11.903-7, Médico Plantonista,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 133577/2011.
Silvana Maria Magro Koren, nº funcional 11.921-6, Médico Clínico Geral, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 135202/2011.
Sonia Regina Moreno de Lima, nº funcional 10.197-5, Escriturário, junto à
Secretaria Municipal de Finanças, Protocolo nº 134157/2011.
Yara Maria Rizzi e Paula, nº funcional 10.024-2, Psicólogo, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 130656/2011.

“INDEFERIDO”  por incidir no artigo 76, III, “a”, da Lei Municipal 1972/72.
Edileuza Maria Cezario, nº funcional 9.736-8, Serviços Gerais, junto à Secretaria
Municipal de Educação, sendo seu reinício em 10/04/2010, Protocolo nº
136607/2011.

FÉRIAS – PRÊMIO EM GOZO
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
Eduardo Roberto Turim, nº funcional 11.836-3, Monitor de CEC, junto à
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16/11/2011, Protocolo nº 134306/
2011.
Fabio Guedes, nº funcional 13.497-2, Guarda Civil CL/1, junto à Guarda Civil
do Município de Piracicaba, a partir de 10/12/2011, Protocolo nº 135381/2011.
Juliana Andréa Grisotto Protti, nº funcional 12.655-8, Programador de FM,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/12/2011, Protocolo nº
135623/2011.
Laura Maria de Freitas, nº funcional 6.774-8, Assistente de Saúde, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02/01/2012, Protocolo nº 136990/
2011.
Luiz José dos Santos, nº funcional 10.569-2, Guarda Civil CL/1, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, a partir de 17/12/2011, Protocolo nº 136221/
2011.
Maria do Carmo Duarte da Silva, nº funcional 10.070-2, Escriturário, junto à
Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 21/11/2011, Protocolo nº 134164/
2011.
Nilton Francisco Barbosa, nº funcional 14.113-7, Guarda Civil CL/2, junto à
Guarda Civil do Município de Piracicaba, a partir de 01/12/2011, Protocolo nº
136237/2011.
Renato Donizete Sampaio, nº funcional 10.503-2, Guarda Civil CL/1, junto à
Guarda Civil do Município de Piracicaba, a partir de 14/12/2011, Protocolo nº
136793/2011.
Ronaldo Luiz Parizotto, nº funcional 12.711-3, Guarda Civil CL/1, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, a partir de 09/12/2011, Protocolo nº 135955/
2011.
FÉRIAS – PRÊMIO EM PECÚNIA
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 78 da Lei Municipal 1972/72.
Eduardo Roberto Turim, nº funcional 11.836-3, Monitor de CEC, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 134303/2011.
José Honorato de Souza, nº funcional 11.807-1, Motorista, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 137048/2011.
Maria do Carmo Duarte da Silva, nº funcional 10.070-2, Escriturário, junto à
Secretaria Municipal de Finanças, Protocolo nº 134163/2011.
Marta Degasperi Correr, nº funcional 11.804-1, Auxiliar de Enfermagem, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 134656/2011.

LICENÇA GALA
“DEFERIDO”  03 dias,  conforme artigo 473, II, da CLT.
Maira Martins de Oliveira Pessini, nº funcional 16.237-3, Auxiliar Administrativo,
junto à Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01/10/2011, Protocolo
nº 135241/2011.

LICENÇA NOJO
“DEFERIDO” 02 dias , conforme artigo 473, I, da CLT.
Jorge Luiz Bernardino, nº funcional 13.904-1, Agente de Operação de Trânsito
e Transportes, junto à Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, a partir
de 19/10/2011, Protocolo nº 135446/2011.
Junia Gardenal Detoni, nº funcional 7.040-7, Atendente, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 01/09/2011, Protocolo nº 132284/2011.
Maria Fernanda Forti de Souza, nº funcional 17.854-8, Professor de Educação
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16/10/2011,
Protocolo nº 137925/2011.

“DEFERIDO” 02 dias , nos termos do artigo 66, IV, da Lei Municipal 1972/72.
Luiz Alberto da Câmara Grau, nº funcional 11.879-5, Médico Plantonista, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08/10/2011, Protocolo nº 131610/
2011.

LICENÇA PATERNIDADE
“DEFERIDO” 05 dias, conforme artigo 7°, XIX, da CF/88 c/c artigo 10, § 1º da
ADCT.
Paulo Rubens dos Santos Vieira e Silva, nº funcional 18.932-1, Médico, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 17/10/2011, Protocolo nº 135179/
2011.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 7000, de 02 de
maio de 2011.
Elisangela Torres da Silva, nº funcional 17.569-6, Merendeiro, junto à Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 30/12/2011, Protocolo nº 135049/2011.

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE MÉDICO
“DEFERIDO”  nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei Municipal 3562, de 30/03/
1993.
José Mauricio Higashi de Freitas, nº funcional 16.321-8, Médico, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/11/2011, Protocolo nº 132574/
2011.

Piracicaba, 03 de Novembro de 2011

Newton Yasuo Furucho
Secretaria Municipal de Administração.

EXPEDIENTE DO DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2011

PORTARIAS ASSINADAS  – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba,
assinou as seguintes Portarias:

-  NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, a Sra. CAROLINA
ANTONIALLI MOLINA , RG. 27.969.876-8, para exercer o cargo efetivo de
Médico Plantonista, referência P-1 por plantão de doze horas, sujeito a estágio
probatório, cargo criado pela Lei Municipal nº 4389/97.

-  NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, a Sra. MARIANA
PICCOLI CAVAMURA , RG. 41.399.532-X, para exercer o cargo efetivo de
Professor de Educação Física, referência 14-A, sujeito a estágio probatório,
cargo criado pelas Leis Municipais nºs 5232/02 e 6618/09.

-  NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, a Sra. THAIS DE
ABREU CHAVES, RG. 34.952.557-2, para exercer o cargo efetivo de Médico
Plantonista, referência P-1 por plantão de doze horas, sujeito a estágio
probatório, cargo criado pela Lei Municipal nº 4389/97.

DIVISÃO DE COMPRAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2011

OBJETO: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, durante o
exercício de 2012

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/11/2011, às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/11/2011, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 04 de novembro de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO



PIRACICABA, sábado, 05 de novembro de 20112

PREGÃO ELETRÔNICO nº 119/2011

OBJETO: contrat ação de empresa p ara ministrar curso de uso legal e
progressivo da força.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/11/2011 às 8h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/11/2011 às 9h00.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 03 de novembro de 2011

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimonio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 120/2011

OBJETO: Fornecimento parcelado de papel sulfite, formato A4, durante o
exercício de 2012.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/11/2011, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/11/2011, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtidos na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19)
3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 04 de novembro de 2011.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 172/2011. Processo nº: 132.155/201 1.
Objeto : Aquisição de conjunto de UPS (Fonte de Alimentação Ininterrupta –
no-break), com instalação e ativação. Início da Sessão Pública : 18/11/2011
às 14h30, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita
na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 173/2011. Processo nº: 134.107/201 1.
Objeto : Aquisição de equipamentos de cozinha. Início da Sessão Pública : 21/
11/2011 às 14h30, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba,
sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site
http://www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas
pelo e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020.
Fax (19) 3403-1024. Piracicaba, 04 de novembro de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2011

Objeto: aquisição de pneus.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
Top Tires Comercial Automotiva e Importação Ltda. 01, 03, 05.
Comercial Douglas de Pneumáticos Ltda. 02, 06.
LAGB Acessórios e Peças Ltda. 04.

Piracicaba, 31 de outubro de 2011.

Silas Romualdo
Guarda Civil do Município de Piracicaba

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 32/11
Execução de obras para recapeamento asfáltico em trechos de Ruas listadas
em planilha  (ETAPA V), com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório
e com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante quanto,
à regularidade das planilhas e os preços estarem compatíveis com os
praticados no mercado, tendo como participantes as empresas:
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA.,  RUAL
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., PAVIMENTADORA  E
CONSTRUTORA COESA LTDA., COMINPA – COMÉRCIO, MINERAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO LTDA. e PRESSERV – ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA., DELIBEROU  por DESCLASSIFICAR a proposta da
empresa PRESSERV – ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA. por descumprir o item 9.6.2. (apresentou o valor global superior ao
orçado pela Administração), CLASSIFICAR as demais propostas apresentadas
e APROVAR, por ser a de menor preço, a proposta da empresa COMINPA –
COMÉRCIO, MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para even-
tual interposição de recursos, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações.

Piracicaba, 04 de novembro de 201 1.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Presidente

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 29/11
Outorga de concessão de uso, a título oneroso, de terrenos localizados nos
Cemitérios Públicos Municipais.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que os participantes Antonio Baptist a Mazzero, Ronaldo Donatte, Roberto
Dedini, Maria Barbosa Kraide, Jorge Kraide, José Pivett a, Dorival Sudário
Bist aco, Antonio V alentin Bettin, interpuseram recursos quanto a decisão
desta Comissão.

Diante do exposto fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para eventuais
IMPUGNAÇOES aos recursos apresentados, conforme determina a Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 04 de novembro de 201 1.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Presidente

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 3 Novembro 2.011

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
004002/2011 VICENTE TREVISAN
004003/2011 ESA ELETROTÉCNICA SANTO AMARO LTDA.
004004/2011 FRANCISCO ANTONIO BRANCATI
004005/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA  DE DEUS-MINISTÉRIO MADUREIRA
004006/2011 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004007/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004008/2011 IGREJA  EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004009/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004010/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004011/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004012/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE SEUS
004013/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004014/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIS DE DEUS
004015/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004016/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004017/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004018/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004019/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004020/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
004021/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004022/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
004023/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004024/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004025/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004026/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
004027/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS

004028/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004029/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
004030/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004031/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
004032/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004033/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
004034/2011 IGREJA  EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004035/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004036/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004037/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
004038/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004039/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004040/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004041/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004042/2011 IGREJA EVANGÉLICA  ASSEMBLÉIA DE DEUS
004043/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004044/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004045/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004046/2011 IGREJA EVANGÉLICA  ASSEMBLÉIA DE DEUS
004047/2011 CENTRO ESPIRITA  MANOEL A. GIRÃO
004048/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004049/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004050/2011 TIRO DE GUERRA 02-028 - PIRACICABA
004051/2011 MUDAR INCORPORAÇÕES IMOBÍLÍARIAS S/A
004052/2011 MUDAR INCORPORAÇÕES IMOBÍLÍARIAS S/A
004053/2011 GLAUDI JOSE DA SILVA
004054/2011 3ª VARA CIVEL DA COMERCA DE PIRACICABA
004055/2011 ATAIDE  GREGORIO MATIAS
004056/2011 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A
004057/2011 ADELMO DOS SANTOS FEITOR
004058/2011 APARECIDO CARLOS ANDREONI
004059/2011 SEMOB
004060/2011 MRV ENGENHARIA
004061/2011 PARQUE PALLAS
004062/2011 PARQUE PIAZZA NAVONA
004063/2011 MRV ENGENHARIA
004064/2011 MRV ENGENHARIA
004065/2011 MRV ENGENHARIA
004066/2011 COMGAS
004067/2011 JOSE HAMILTON C DOS SANTOS
004068/2011 IGREJA EVANGÉLICA  DE PIRACICABA
004069/2011 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
004070/2011 IPPLAP
004071/2011 FREDY JOEL MONTAN TORRES
004072/2011 CENTRO SOCIAL DE ASSISTENCIA E CULTURA DA
PARÓQUIA SÃO JOSE CESAC
004073/2011 CRECHE MARIA MASCHIETO JULIANI
004074/2011 CENTRO SOC. DE ASS. E CULT. DA PARÓQUIA SÃO JOSÉ - CESAC
004075/2011 FLAVIANA A. CARAVITA
004076/2011 ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA -HOSPITAL
004077/2011 ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA -HOSPITAL
004078/2011 ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DEPIRACICABA
004079/2011 ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DEPIRACICABA
004080/2011 ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DEPIRACICABA
004081/2011 ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DEPIRACICABA
004082/2011 ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DEPIRACICABA
004083/2011 ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DEPIRACICABA
004084/2011 ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DEPIRACICABA
004085/2011 ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DEPIRACICABA
004086/2011 LUIZ PAULO BUENO DE CAMARGO
Despachos

Protocolos Processo Interessado
003899/2011 COMGAS: “Deferido”.
003901/2011 COMGAS: “Deferido”.
003918/2011 002550/2011 SEMTRE: “Deferido”.
003959/2011 002568/2011 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE: “Deferido”.PIRACICABA
003994/2011 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL: “Deferido”.DE PIRACICABA
003995/2011 JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA: “Deferido”.

CIVEL DA COMARCA DE AMERICANA
003999/2011 002600/2011 DANIELA STECCA ZANOLLI: “Deferido”.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 24 Outubro 2.011

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
003885/2011 GEREMIA REDUTORES LTDA.
003886/2011 CASA OLIVETTI EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA
003887/2011 ANDRÉ SOUZA TRIMER E OUTROS
003888/2011 ANTONIO JUSCELINO CAPOBIANCO
003889/2011 RICARDO DE CASTRO PEREIRA
003890/2011 OSMAR WILLIAN TESSE
003891/2011 SYNTAX INDUSTRIA E CÓMERCIO LTDA. EPP
003892/2011 LUIZ CARLOS LONGO
003893/2011 SERGIO APARECIDO DA CUNHA
003894/2011 MRV ENGENHARIA
Despachos

Protocolos Processo Interessado
003470/2011 000559/2004 JARDIM RESIDENCIAL DAS ACÁCIAS: “Deferido”.
003529/2011 000771/2008 VALLOR URBANO: “Deferido”.
003533/2011 002043/2009 JACOBELIS - ENGENHARIA E: “Deferido”.
PLANEJAMENTO URBANO LTDA
003660/2011 RODRIGO EDWARD NERY: “Deferido”.
003672/2011 FERNANDA GOSSER BRASSO: “Deferido”.
003713/2011 GLAUDI JOSE DA SILVA: “Indeferido”.
003799/2011 002472/2011 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE: “Deferido”.
003831/2011 ANGELA M PAVILHAO BOSCARIOL: “Deferido”.
003839/2011 FRANCISCO CARLOS S GUARDIA: “Deferido”.
003856/2011 VER. JOSE ANTONONIO FERNANDES: “Deferido”. PAIVA
003868/2011 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE: “Concluído”. PIRACICABA
003869/2011 5ª VARA CIVEL DA COMARCA DE: “Concluído”. PIRACICABA
003870/2011 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE: “Concluído”. PIRACICABA
003871/2011 5ª VARA CIVEL DA COMARCA DE: “Arquivado”. PIRACICABA
003892/2011 002534/2011 LUIZ CARLOS LONGO: “Deferido”.

GUARDA CIVIL

Diário Oficial na internet

acesse:
www.piracicaba.sp.gov .br

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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Expediente do dia 31 de outubro de 2011.

CERTIDÕES DIVERSAS: 74.320/10 Recanto Campestre Incorporações Ltda, 124.869/11 Denise Scarpari Carraro,
122.175/11 Ana Paula Fernandes, 122.174/11 Ana Paula Fernandes, 120.681/11 Habitat Empreendimentos Imobiliários
Ltda, 83.982/10 Jeplan Jacobelis Engenharia e Planejamento Urbano Ltda, 58.610/10 Rio Pardo Empreendimentos
Imobiliários e Participações, 119.123/10 Jeplan Jacobelis Engenharia E Planejamento Urbano Ltda, 91.049/11 Velvet
Participações S.A., 119.117/11 Imobiliária Forster, 132.128/11 Canoeiro Empreendimentos e Participações Ltda,131.681/
11 Ativaroz Incorporadora e Empreendimentos Imobiliários Ltda, 103.957/11 Jose Antonio Furlan, EXPEDIDA.

ALVARÁ DE EXECUÇÃO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS E SERVIÇOS: 1.062/06 Reserva Campestre
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, EXPEDIDO.

REGISTRO PROFISSIONAL: 134.896/11 Eliana Bomfim de Melo, AUTORIZADO.

AUTO DE INFRAÇÃO nº 0203 Zenaide Luiz Vaz, protocolo n.º 1.893/00, conforme o disposto no inciso I do Artigo 178 da
Lei n.º 206/07.

AUTO DE INFRAÇÃO nº 1.490 Disk Farma Medicamentos e Perfumaria Ltda EPP, protocolo n.º 123.848/11, conforme o
disposto no inciso I do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE INFRAÇÃO nº 0231 Ines de Lourdes Romão de Barros, protocolo n.º 128.919/11, conforme o disposto no
inciso I do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE INFRAÇÃO nº 1.493 Rejane Aparecida Borges, protocolo n.º 142.791/08, conforme o disposto no inciso I do
Artigo 178 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE INFRAÇÃO nº 0209 Sandro José Kalil Ruggia, protocolo n.º 127.797/11, conforme o disposto no inciso XXIII do
Artigo 178 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE INFRAÇÃO nº 0012 Centro Acadêmico Luiz de Queiroz, protocolo n.º 130.885/11, conforme o disposto no
inciso I do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE INFRAÇÃO nº 0205 Cybele Provenzano, protocolo n.º 14.250/01, conforme o disposto no inciso I do Artigo 178
da Lei n.º 206/07.

AUTO DE INFRAÇÃO nº 0011 Milton Zaidan Maluf, protocolo n.º 122.195/11, conforme o disposto no inciso I do Artigo
178 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE INFRAÇÃO nº 0060 Maria Zélia Bezerra, protocolo n.º 104.122/11, conforme o disposto no inciso XII do Artigo
178 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE INFRAÇÃO nº 0104 Valdir José Gardin, protocolo n.º 64.072/10, conforme o disposto no inciso I do Artigo 178
da Lei n.º 206/07.

AUTO DE INFRAÇÃO nº 0106 Maria Teresa Ribeiro da Silva, protocolo n.º 118.718/10, conforme o disposto no inciso I do
Artigo 178 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 1.140 Edimilson de lima Francisco, protocolo n.º 124.994/11, conforme o disposto no inciso I do
Artigo 178 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 0176 Zenaide Luiz Vaz, protocolo n.º 1.893/00, conforme o disposto no Artigo 3º da Lei n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 0063 Disk Farma Medicamentos e Perfumaria Ltda EPP, protocolo n.º 123.848/11, conforme o
disposto no Artigo 3º cc 173 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 1.084 Waldir Aparecido Grillo, protocolo n.º 128.643/11, conforme o disposto no Artigo 3º da Lei
n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 1.484 Ines de Lourdes Romão de Barros, protocolo n.º 128.919/11, conforme o disposto no
Artigo 3º da Lei n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 0058 Rejane Aparecida Borges, protocolo n.º 142.791/08, conforme o disposto no Artigo 3º cc
173 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 0067 Vera Helena Zanetti P/P Itaú Unibanco, protocolo n.º 129.804/11, conforme o disposto no
Artigo 3º cc 173 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 0045 Centro Acadêmico Luiz de Queiroz, protocolo n.º 130.885/11, conforme o disposto no
Artigo 3º cc 173 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 0178 Cybele Provenzano, protocolo n.º 14.250/01, conforme o disposto no Artigo 3º da Lei n.º
206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 1.313 Antonio Carlos R. Conceição, protocolo n.º 85.000/11, conforme o disposto no inciso I do
Artigo 178 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 251 Antonio Ribeiro Neto, protocolo n.º 135.171/11, conforme o disposto no Artigo 3º cc 173 da
Lei n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 1.295 Marcelo Andrade, protocolo n.º 122.195/11, conforme o disposto no Artigo 3º cc 173 da
Lei n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 1.315 Maria Zélia Bezerra, protocolo n.º 104.122/11, conforme o disposto no inciso I do Artigo
178 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 0069 Eurípedes Antonio Junior, protocolo n.º 122.195/11, conforme o disposto no Artigo 3º cc
173 da Lei n.º 206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 1.085 Valdir José Gardin, protocolo n.º 64.072/10, conforme o disposto no Artigo 3º da Lei n.º
206/07.

AUTO DE EMBARGO nº 433 Maria Teresa Ribeiro da Silva, protocolo n.º 118.718/10, conforme o disposto no Artigo 3º da
Lei n.º 206/07.

DESMEMBRAMENTO, DESDOBRO E UNIFICAÇÃO: 117.243/11 Alcides Siviero, 117.245/11 Ana Rosa Siviero, 114.393/
11 Ivani Ruenes Falcão Nani, 115.729/11 Lucia Maria Masiero, 115.727/11 Arlindo Delamutta Sobrinho, 115.139/11 Antonio
Carlos Cardoso e outros, 117.706/11 Joaquim Pereira de Souza, 118.847/11 Joaquim Pinto de Moura, 120.475/11 Igreja
Evangélica Assembléia de Deus em Piracicaba, 120.924/11 Leonilda Quinelatto Abdalla, 121.210/11 Claudio Gilberto Moreira
Santos, 121.347/11 Margarida Chioquette Alves e outro, 118.480/11 Mariana Barreiro de Sousa, 121.722/11 Luciano Rodrigues
dos Santos, 127.019/11 Marcia Maciel e outros, 120.366/11 Luiz Antonio Paschoalini, 120.418/11 Jose Luiz Guidotti Junior,
115.298/11Valdomiro Correa de Bittencourt, 118.496/11 Elia Youssef Nader e outra, 118.952/11 Jesus Lourenço Dias e
outro, 119.256/11 Jose Nilton dos Santos, 117.975/11 Ana Lucia Pinheiro de Macedo Francetto, 119.127/11 Jamile Zocca,
120.668/11 Aldete Ramalho Ferreira, 118.493/11 Elia Youssef Nader e outra, 109.683/11 Olavo Prates, 115.938/11 Marcia
Cecília Godoy, 122.985/11 Aparecido Antonio Cera, 123.167/11 Marcia Lilian de Oliveira e outra, 121.824/11 Sergio Teixeira
Lages e outro, 119.257/11 Silvana Miranda Ferreira, 123.166/11 Marcia Lilian de Oliveira e outra, 123.004/11 Joao Ademir
Espana, 123.165/11 Marcia Lilian de Oliveira e outra, 122.745/11 leonor Dallavilla Rossete e outros, 121.295/11 Antonio
Marcelo Arietti, 116.594/11 Ivair Fernando Togni e outro, 132.545/11 Jose Ricardo Barbosa, 129.536/11 Odete Camargo
Rodrigues e outro, 126.259/11 Alvaro Felli, 127944/11 Rita Bezerra de Moraes, 124.771/11 Paulo Eduardo Grana, 128.480/
11 Placido Sudário Silveira Filho, 125.154/11 Fabiana de Rosis e outra, 129.653/11 Wilney Saipp, 121.032/11 Elisabete B.
dos Anjos Damatrice, 125.824/11 Lino Maschieto, 127.012/11 Marco Antonio de Souza e outro, 130.287/11 Paj Administradora
e Participações Ltda, 128.882/11 Erivam Aparecida Gardin Brito, 131.025/11 Diego Doná e outra, 127.926/11 Maria Jose
Verza Vitor, 128.803/11 Edelma Oliveira Nunes, 129.534/11 Igreja Evangélica Assembléia de Deus, 130.103/11 Adenis
Baldini e outra, 129.537/11 Igreja Evangélica Assembléia de Deus, 118.350/11 José Roberto da Silva Santos e outro, 78.894/
11 Lin Wen Fu, 124.825/11 José Luis Gibeli, 130.964/11 Rio Verde Engenharia e Construções Ltda, 129.606/11 Juliana
Ragazzi, 126.693/11 Marcelo Silvério, 126.017/11 Ricardy Amos Luperi, 127.334/11 José Castilho Alonso e outros, EXPEDIDO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE

No. do Documento: 2011NE00172   Data de emissao: 03/11/2011  Gestao:  00003
UG      Descricao                                           No.Processo
353100  IPPLAP - CNPJ 05.859.181/0001-20                    021/11
Credor: IMPR.OFICIAL DO EST.S/A-IMESP                  CNPJ/MF 48066047-0001/84
Endereco: RUA DA MOOCA, 1921
  Cidade: SAO PAULO___________( UF: SP CEP: 3103902  Origem Material
                                                     ***************************
Esfera Evento  UO      Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI
  1       400091 35311  15451001222320000  0101011000 339039    353100

Ref.Dispensa: 8666/93 ART 24,XVI    Empenho Orig.:              Acordo:
Licitacao   : 5 DISP.DE LICITACAO      Modalidade: 1 ORDINARIO
Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel
                            *************29.060,00              *************29.060,00
                            ======================
VINTE E NOVE MIL E SESSENTA REAIS************************************************
*********************************************************************************
            Janeiro            Fevereiro                Marco
                                                                 CRONOGRAMA DE
              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO
                                                                   PREVISTO
              Julho               Agosto             Setembro

            Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte
                                      29.060,00
———————————————————————————————————————
ITEM UNID ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL
  1  UNID IMPRESSAO DE LIVROS “PIRA
          CICABA, O RIO E A CIDADE:
          ACOES DE REAPROXIMACAO” P
          ARA O IPPLAP-DPH/DPE
          REQ: 081/11
          PROC: 021/11
          DESTINO:IPPLAP                           1000            29,06            29.060,00

 ———————————————————————————————————————
                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$     **************29.060,00

SubItem: 63

Local e Data da Entrega
IPPLAP                                          03/11/2011   =======================
RESPONSAVEL PELA EMISSAO
167908028/86 - IDNILSON DONIZETE PEREZ
ORDENADOR DE DESPESA
159102987/2  - JOAO CHADDAD                    IMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1

Departamento Legislativo

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA SEXAGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA
LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE
SE REALIZARÁ AOS SETE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE
DOIS MIL E ONZE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.
E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Resolução

Nº 13/11 - De autoria da Mesa Diretora, que disciplina o uso da Tribuna
Popular da Câmara de Vereadores de Piracicaba e revoga a Resolução nº
007/95.

Requerimentos

Nº 510/11 - De autoria do vereador Marcos Antonio de Oliveira, de
Congratulações à Caterpillar Brasil S/A, pelos 35 anos de Piracicaba.

Nº 512/11 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre manutenção da rede coletora de
esgoto dos bairros Jardim Bartira, Peória e Tupi.

Nº 513/11 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre eliminação de escorpiões no bairro
Jupiá.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 77/11 - De autoria do vereador José Benedito Lopes, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de reserva de mesas para pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida em bares, lanchonetes, restaurantes e similares do
Município de Piracicaba e dá outras providências com:
Nova Redação.
Emenda 01 à Nova Redação, do Ver. André Gustavo Bandeira.

Nº 230/11 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que dispõe
sobre a denominação de Nair Elias Barbosa, para a Rua 12 (doze) do
loteamento Residencial Terras de Ártemis, no Distrito de Ártemis.
Nº 273/11 - De autoria do Executivo, que dispõe sobre a criação de empregos
de Auxiliar de Administração I e II junto ao Quadro de Pessoal da Fundação
Municipal de Ensino de Piracicaba - FUMEP.

Nº 280/11 - De autoria do Executivo, que dispõe sobre a criação de empregos
de Escriturário e Médico do PSF junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura
do Município de Piracicaba.

Nº 287/11 - De autoria do Executivo, que autoriza o Município de Piracicaba
a receber da União, por intermédio do Ministério da Saúde, representado
pela Caixa Econômica Federal – CEF, recursos financeiros objetivando a
reforma do prédio que abriga o Centro de Doenças Infecto Contagiosas –
CEDIC, o Centro de Saúde do Trabalhador e demais referências
especializadas das áreas da Vigilância em Saúde e dá outras providências.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projeto de Lei Complementar

Nº 10/11 - De autoria do vereador Carlos Gomes da Silva, que dispõe
sobre o acréscimo e alteração de dispositivos do art. 264 da Lei
Complementar nº 251/10, que consolida a legislação que disciplina a
proteção ao meio ambiente, os programas e as iniciativas na área de inter-
esse ambiental do Município de Piracicaba (com Substitutivo 01, da
C.L.J.R.).

Projetos de Lei

Nº 209/11 - De autoria da vereadora Márcia G.C.C.D. Pacheco, que dispõe
sobre a denominação de Lalita Maria Elias Sierra, para a ponte do Canal
do Torto, no Distrito de Ártemis (com Substitutivo 01, da C.L.J.R.).

Nº 220/11 - De autoria do Executivo, que inclui no Calendário de Eventos
Oficiais do Município de Piracicaba a Semana Municipal da Luta da Pessoa
com Deficiência, revoga a Lei nº 3.378/91 e dá outras providências (com
Mensagem Modificativa).

Nº 234/11 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que
dispõe sobre a denominação de Dirceu Fetti, para Rua 10 (dez) do
loteamento Residencial Terras de Ártemis, no Distrito de Ártemis.

Nº 239/11 - De autoria do vereador João Manoel dos Santos, que dispõe
sobre a denominação de Tenente PM Antonio Soares de Almeira Filho,
para a Rua 06 (seis) do loteamento Residencial Altos do Taquaral, no Bairro
Pompea.

Nº 240/11 - De autoria do vereador Carlos Gomes da Silva, que dispõe
sobre a denominação de Dr. Blaird Sebastião Teixeira, para a Rua 12 (doze)
do loteamento Reserva das Paineiras, com:
Emenda 01, da C.L.J.R.
Emenda 02, da C.L.J.R.

Nº 242/11 - De autoria do vereador Bruno Prata, que dispõe sobre a
denominação de José Rosário Losso, para praça pública no Bairro
Pacaembu, com:
Emenda 01, da C.L.J.R.
Emenda 02, da C.L.J.R.

Nº 252/11 - De autoria do Executivo, que dispõe sobre a criação de
empregos de auxiliar de biblioteca, professor de educação infantil,
escriturário de escola, orientador de alunos e orientador de alimentação
escolar, altera o regime jurídico dos cargos de engenheiro civil e a referência
salarial dos cargos de médico radiologista, de técnico desportivo e de
treinador esportivo, todos do Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município
de Piracicaba.

Nº 257/11 - De autoria da Mesa Diretora, que revoga as Leis Municipais nº
6.378/08, nº 6.379/08 e nº 6.380/08, que “dispõem sobre denominações
de vias públicas no loteamento Residencial Portal da Água Branca.

Nº 281/11 - De autoria do vereador Bruno Prata, que declara de utilidade
pública o Grêmio Cultural Recreativo e Social Escola de Samba Pérola
Negra fundada em 25 de maio de 2009 no Bairro Santa Rosa (com
Substitutivo 01, da C.L.J.R.).

NÃO HÁ ENTREGA DA MOÇÃO.

1º ORADOR – ver.
Laércio Trevisan Jr.

- Fim -
“ Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos,

tecidos e medula óssea”.
Resolução nº 05/07

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial n.º 41/2011.
Contrato n.º: 57/2011
Processo n.º: 1485/2011
Contratada: Comercial Concorrent Ltda-EPP.
Objeto: Fornecimento parcelado de produtos alimentícios empacotados.
Período de Vigência: 31/10/2011 a 29/02/2012.
Valor Total: R$ 193,12(Cento e noventa e três reais e doze centavos).
Data de assinatura: 31/10/2011.

Piracicaba, 31 de outubro de 2011.

      João Manoel dos Santos
            - Presidente -

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial n.º 41/2011.
Contrato n.º: 59/2011
Processo n.º: 1485/2011
Contratada: L. A Bandeira & Cia Ltda-EPP.
Objeto: Fornecimento parcelado de produtos alimentícios empacotados.
Período de Vigência: 31/10/2011 a 29/02/2012.
Valor Total: R$ 4.226,80(quatro mil duzentos e vinte e seis reais e oitenta
centavos).
Data de assinatura: 31/10/2011.

Piracicaba, 31 de outubro de 2011.

      João Manoel dos Santos
            - Presidente -

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial n.º 41/2011.
Contrato n.º: 58/2011
Processo n.º: 1485/2011
Contratada: Marcos Antonio Ettori & Cia Ltda-EPP.
Objeto: Fornecimento parcelado de produtos alimentícios empacotados.
Período de Vigência: 31/10/2011 a 29/02/2012.
Valor Total: R$ 238,08(duzentos e trinta e oito reais e oito centavos).
Data de assinatura: 31/10/2011.

Piracicaba, 31 de outubro de 2011.

      João Manoel dos Santos
            - Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO Nº 26, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
Concede Título de “Cidadão Piracicabano” e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São
Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova, e no uso  das atribuições
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 26/11

Art. 1º Fica concedido o Título de “Cidadão Piracicabano” ao Sr. Said Halle
Meileide Najm, nascido na Cidade de São João Del Rei, Estado de Minas
Gerias.

Art. 2º A entrega da honraria através deste Decreto Legislativo dar-se-á em
Reunião Solene realizada por esta Casa de Leis.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo,
correrão por conta das dotações nº 01.031.0001.2325: 3.3.90.30 - Material
de Consumo; 3.3.90.39 - Outros Serviços Terc. - Pessoa Jurídica e 3.1.90.16
- Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil, constantes para o exercício de
2011 e suas respectivas para os exercícios seguintes, suplementadas, se
necessário.

Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 31 de outubro de 2011.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Presidente

CARLOS ALBERTO CAVALCANTE          ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de
Piracicaba, em 31 de outubro de 2011.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto:  Vereador Bruno Prata - PDL Nº 27/11

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou Termo de
Prorrogação de Prazo de Contrato, nos moldes do que abaixo se resumem:

CONTRATADO: AEA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA.
OBJETO: Execução por preços unitários e por empreitada global, serviços
de varrição de vias e logradouros públicos, coleta e transporte de resíduos
sólidos domiciliares e comerciais, com fornecimento de mão-de-obra e
equipamentos necessários.

DO CONTRATO ORIGINAL :
DATA: 02 de outubro de 2009.
PRAZO: 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação.
VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 31.949,26 (trinta e um mil, novecentos e
quarenta e nove reais e vinte e seis centavos).
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 383.391,12 (trezentos e oitenta e três mil,
trezentos e noventa e um reais e doze centavos).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 04/2009.
PROCESSO Nº: 882/2009
CONTRATO Nº: 059/2009.

DO TERMO ADITIVO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº: 01/2010:
DATA: 01 de outubro de 2010.
PRAZO: de 02 de outubro de 2010 a 01 de outubro de 2011.
VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 33.727,70 (trinta e três mil, setecentos e
vinte e sete reais e setenta centavos).

IPPLAP

PODER LEGISLATIVO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO
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VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 404.732,40 (quatrocentos e quatro mil,
setecentos e trinta e dois reais e quarenta centavos).

DO TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº: 02/2011:
DATA: 08 de agosto de 2011.
VALOR ADITADO: R$ 80.946,48 (oitenta mil, novecentos e quarenta e seis
reais e quarenta e oito centavos).

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº: 03/2011:
DATA: 30 de setembro de 2011.
PRAZO: 06 (seis) meses, de 01 de outubro de 2011 a 01 de março de 2012.
VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 33.727,70 (trinta e três mil, setecentos e
vinte e sete reais e setenta centavos).
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 202.366,20 (duzentos e dois mil, trezentos
e sessenta e seis reais e vinte centavos).

Saltinho, 30 de setembro de 2011.
MARTA R. BARRICHELLO

- Coord. dos Serv. Administrativos -

PORTARIA Nº: 814, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
(Nomeia Comissão de Sindicância para apuração de possíveis
irregularidades, e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pelo Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, através do TC 1305/009/07 e 1306/009/07,
e, ainda, o ofício nº 0209/2011 da Câmara Municipal de Saltinho;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica constituída uma Comissão de Sindicância para apuração
de possíveis irregularidades ocorridas no procedimento do certame licitatório
carta convite nº 012/2005, que visa a aquisição por fornecimento parcelado
de materiais hospitalares.

Art. 2º - Ficam nomeados para compor a Comissão de Sindicância os
seguintes membros titulares: Adriana Jorge Pousa (Presidente); Cristiane
Gandelini (Secretária); e, Marta Berno Regonha (Membro); e como membro
suplente: Cristiane Aparecida Salvador.

Art. 3º - A Comissão ora nomeada compete esclarecer os assuntos referidos
no art. 1º desta, para o que poderá vistoriar documentos, ouvir testemunhas,
tomar depoimentos e realizar outros procedimentos que se fizerem
necessários, emitindo ao final, relatórios de trabalhos, do qual deverá constar
sugestão para o encaminhamento a ser dado ao caso.

Art. 4º - Os membros desta Comissão não receberão nenhum tipo de
remuneração, sendo considerado seu trabalho de relevância comunitária e
de interesse público.

Art. 5º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável a pedido
da Comissão, para conclusão do trabalho.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 31 de outubro de 2011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
Diretor Administrativo

EXPEDIENTE DO MÊS DE OUTUBRO 2011.

DEFERIDOS:

INSCRIÇAO NO C.M.C
Proc 1125/11 – Rosana Aparecida Gois
Proc 1220/11 – João Luis Dinis
Proc 1223/11 – Antonio Ivan Barrichello
Proc 1257/11 – Ricardo Antonio Martins
Proc 1293/11 – FFS Mater. p/ Construção e Transp.Ltda ME

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
Proc 1236/11 – Braga & Alexandre Transporte Ltda ME
Proc 1262/11 – Valter Jerônimo Bosqueiro

CERTIDÃO
Proc 1222/11 – Abegail Moreira de Souza
Proc 1251/11 – Marilene Michelini Peres
Proc 1256/11 – Salutar Controle e Seg. em Alimentos
Proc 1269/11 – Idione Tabai
Proc 1272/11 – Rodovias das Colinas S/A
Proc 1275/11 – Nilton Custódio de Almeida
Proc  1279/11 – Padaria e Confeitaria Saltinhense Ltda
Proc  1290/11 – Cerâmica Paineiras Ltda.
Proc 1291/11 – FFS Mater. p/ Construção e Transp.Ltda ME

ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Proc 664/11 – Vanise Comércio de Calçados Ltda ME
Proc 1281/11 – Rodrigo Avanzzi Franzol ME
Proc 1286/11 – Conger S/A Equipamentos e Processos

Saltinho, 01 de Novembro de 2011.

Geraldo Cartoce Junior
Diretor de Finanças e Patrimônio

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou aditamento
de contrato com a empresa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI
LTDA, nos moldes do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL :
OBJETO: construção de galerias de águas pluviais em vias do Município.
DATA: 03 de junho de 2011.
PRAZO: 04 (quatro) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 209.000,00 (duzentos e nove mil reais).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n.º 06/2011.
PROCESSO Nº: 440/2011.
CONTRATO Nº: 031/2011.

DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2011:
OBJETO: construção de galerias de águas pluviais em vias do Município,
conforme Planilha Orçamentária reformulada.
DATA: 26 de agosto de 2011.

DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2011:
DATA: 07 de outubro de 2011.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.

Saltinho, 07 de outubro de 2011.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Coordenadora de Serviços Administrativos -

PORTARIA Nº: 815, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2011.
(Exonera o Sr . LEIMAR MAGRO do emprego de ASSESSOR JURÍDICO,
e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :

Art. 1º -  Fica exonerado o Sr. LEIMAR MAGRO do emprego de ASSES-
SOR JURÍDICO, da Prefeitura do Município de Saltinho.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento programa para
2011, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 04 de novembro de 2011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
- Diretor Administrativo -

EDITAL RESUMIDO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2011

A Prefeitura do Município de Saltinho, com Paço Municipal à Av. 07 de
setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, torna público, para conhecimento de
interessados, que acha-se aberta a Tomada de Preços nº 016/2011, que
objetiva a contrat ação de empresa p ara construção de uma creche tipo
B, neste Município . O Edital está disponível para consultas no site
www.saltinho.sp.gov.br, porém seus elementos técnicos constitutivos serão
fornecidos em forma de CD, no endereço citado acima, das 8:00 às 11:00 e
das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, gratuitamente. Será
exigido o cadastramento prévio até as 16:00 horas do dia 21/11/2011. Os
envelopes com a documentação e a proposta deverão ser protocolados no
Paço Municipal até às 8:50 horas do dia 24/11/2011, sendo que a abertura
será neste mesmo dia às 9:00 horas. Saltinho/SP, 03/11/2011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Leimar Magro, brasileiro, casado, natural de Piracicaba/SP, inscrito no RG
Nº: 21.909.491/SSP/SP, CPF Nº: 171.529.318-52, declaro para os devidos fins
que, fizerem necessários que nesta data sou proprietário dos seguintes bens:
- 01 (uma) Caminhonete cabine dupla, marca Mitsubishi, modelo L200, ano de
fabricação 2003, modelo 2004, no valor aproximado de R$ 45.000,00, sendo
50% financiado junto a BV Financeira S/A;
- 01 (um) Caminhão marca Volks, ano 2001, no valor aproximado de R$
100.000,00, sendo 50% financiado junto ao Banco Santander S/A;
- 01 (uma) carreta, semi-reboque, carrega tudo, marca Noma, ano 2007, no
valor aproximado de R$ 70.000,00, sendo 50% financiada junto ao Banco do
Brasil S/A;
- 01 (um) triciclo, ano 1978, no valor aproximado de R$ 25.000,00;
- Participação societária na empresa Magro Locação de Máquinas e
Equipamentos para Terraplanagem Ltda-ME, 50% das cotas no valor de R$
10.000,00.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do Código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 04 de novembro de 2011.
LEIMAR MAGRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL

.        A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO BOSQUES DO
LENHEIRO, neste ato represent ado por seu presidente, o Sr . Rogério
Aparecido Nocera, de acordo com o artigo 37 do est atuto vigente.
COVOCAM todos os associados e pessoas interessadas que preencham
os requisitos est atutários, p ara particip arem de ELEIÇÕES, POSSE,
ALTERAÇÃO ESTATUTARIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS DA DIRETORIA
DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO BOSQUES DO
LENHEIRO, que acontecerá na sede do Centro Comunitário sito a Rua
Pau Brasil nº 709, bairro Bosques do Lenheiro, Piracicaba-SP , das 09h:00
hs. as 16h:00 hs no dia 1 1 de dezembro de 201 1, através de cabine
secret a e cédula única, obedecendo-se o quorum est atutário p ara a
declaração da chap a vencedora, devendo os interessados registrarem
suas respectivas chap as, a partir do dia 1 1  de novembro de 201 1 até o
dia 26 de novembro de 201 1 das 9:00hs as 18:00hs na Rua Pau Brasil
750, bairro Bosques do Lenheiro, Piracicaba, SP ,

Piracicaba. 01 de novembro de 2011.

 _________________________________________
ROGERIO APARECIDO NOCERA

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Diretor Executivo, faço público, para conhecimento que a
Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, celebrou Contrato, conforme
resumo a seguir:

CONTRATADO: TOTVS S.A.
OBJETO: Fornecimento de Sistema Integrado de Gestão Educacional e
Financeiro.
DATA: 26/09/2011.
PRAZO: 18 (meses) corridos; a contar da data de sua assinatura.
VALOR TOTAL: R$229.823,73 (duzentos e vinte e nove mil oitocentos e
vinte três reais e setenta e três centavos).
PROCESSO: n.º010/2011.
CONCORRÊNCIA: n.º001/2011.
CONTRATO: n.º007/2011.

Piracicaba, 03 de novembro de 2011.

ANTONIO CARLOS COPATTO
DIRETOR EXECUTIVO

FUMEP

NYARA FREIRE GOMES GOMENES ME.

 Sito a Rodovia, SP 304, Km 147, tupi- Piracicaba /SP, CNPJ 10.800.231/
0001-33 e IE 535.459.830.113 comunica o extravio de 01 talão de nota fiscal
modelo 5ª do nº 001 ao nº 050 sendo que do nº 001 ao nº 030 usadas e do
n º031 ao n° 050 em branco.

SEMAD
Continuação

ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO BAIRRO
BOSQUES DO LENHEIRO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ENSINO DE PIRACICABA

EXTRAVIOS
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PROJETO DE LEI
Introduz alterações à Lei nº 5.652/05 que “autoriza a Prefeitura do Município
de Piracicaba a efetuar repasse de subvenção social às Escolas de Samba
de Piracicaba e dá outras providências”.

Art. 1º Os arts. 3º e 12 da Lei nº 5.652, de 02 de dezembro de 2.005, passam
a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 3º A subvenção social de que trata o art. 1º, retro, será repassada às
Escolas de Samba de Piracicaba da seguinte forma:

 I - as escolas de samba do grupo de acesso receberão R$ 33.200,00 (trinta
e três mil e duzentos reais) anualmente, por escola de samba que for desfilar
no próximo Carnaval;

II - as escolas de samba do grupo especial receberão R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) anualmente, por escola de samba que for desfilar no
próximo Carnaval.

§ 1º O critério para determinar quais escolas de samba pertencem ao grupo
de acesso ou ao grupo especial será o resultado do julgamento e apuração
do Carnaval do ano anterior, disputado pelas Escolas de Samba de cada
grupo, conforme critérios previstos no regulamento oficial dos Desfiles de
Carnaval do Município de Piracicaba.

§ 2º Do total da subvenção social repassada conforme valores previstos no
presente artigo apenas 15% (quinze por cento) poderá ser utilizado para
custeio com despesas de aluguel de imóvel, para uso exclusivo na confecção
de alegorias, fantasias e carros alegóricos para o desfile ou, ainda, na
realização de eventos que possam arrecadar fundos para esta mesma
finalidade, desde que observadas as vedações contidas no art. 8º desta Lei.
...
 Art. 12. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias nº 13011 – 23.695.0025.2413 – 335043,
da Secretaria Municipal de Turismo, vigentes para o orçamento do exercício
de 2.011 e suas respectivas para os exercícios seguintes, suplementadas,
oportunamente, se necessário.” (NR)

Art. 2º Excepcionalmente para o exercício de 2.011 poderá haver
complementação de acordo com os valores previstos nesta Lei, relativamente
aos recursos municipais já repassados às Escolas de Samba com base na
Lei nº 5.652, de 02 de dezembro de 2.005, permanecendo inalterados os
prazos para prestação de contas respectivos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que
“introduz alterações à Lei nº 5.652/05 que “autoriza a Prefeitura do Município
de Piracicaba a efetuar repasse de subvenção social às Escolas de Samba
de Piracicaba e dá outras providências”.

Preliminarmente, vale lembrar que o carnaval faz parte do folclore
nacional, tendo sido uma festa adotada por toda a população brasileira, o
que tornou o carnaval uma das maiores comemorações do país, se não a
maior, sendo que em Piracicaba, como não poderia ser diferente, essa festa
popular já se tornou tradição, sendo que as comunidades e associações
ligadas ao samba, trabalham o ano inteiro para saírem na avenida e nos
clubes, demonstrando toda sua criatividade e trabalho de equipe, para que
o enredo escolhido saia a contento, com muita alegria, após dias de
dedicação.

Devemos lembrar, ainda, que esse é um trabalho de grande apelo sócio-
cultural, de inclusão social, no qual pessoas de todas as idades fazem parte
dessa grande manifestação popular, inclusive pessoas de diferentes credos
e raças, dando, assim, uma demonstração de harmonia e convivência
mútuas, sendo certo que estimamos que cerca de 60 mil pessoas estejam
ligadas diretamente à realização dos festejos carnavalescos.

Assim, ao se aprovar a presente propositura estaremos incentivando as
tradições populares e tornando cada vez mais convidativo o desejo de
participar do carnaval de rua de Piracicaba, valorizando os festejos
carnavalescos, estaremos perpetuando as tradições e incentivando cada
vez mais as futuras gerações.

Desta forma, a Secretaria Municipal de Turismo ciente das necessidades
das Escolas de Samba de Piracicaba, as quais em sua grande maioria não
possuem sede própria para executar suas atividades e, ainda, contam com
um repasse do Poder Público que não possibilita o custeio de um local que
comporte suas atividades, estando tais repasses inferiores aos valores já
praticados por cidades de porte semelhante a esta e, buscado aumentar o
investimento no desenvolvimento e na infraestrutura carnavalesca de nosso
Município, é que pretendemos aumentar os repasses de subvenção social
para o custeio do carnaval em nossa cidade.

Informamos, ainda, que estamos encaminhando a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro e a declaração de ordenador de despesas, de acordo
com o exigido pelo art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Portanto, diante dos argumentos acima elencados é que solicitamos aos
Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 04 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO
Continuação

Art. 1º Fica denominada de “Dr. Aninoel Dias Pacheco”, a
Passarela sobre o Rio Piracicaba, localizada na Avenida Beira-
Rio Joaquim Miguel Dutra entre as Ruas XV de Novembro e Rangel
Pestana, que liga a referida Avenida aos fundos do Parque
Engenho Central (próximo à lagoa de tratamento de esgoto), neste
Município de Piracicaba.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA
Egrégia Câmara,

Encaminhamos para apreciação dessa Nobre Edilidade, projeto
de lei que “dispõe sobre denominação da Passarela sobre o Rio
Piracicaba, neste Município”.

A presente propositura visa prestar homenagem ao Dr. Aninoel
Dias Pacheco, médico que dedicou toda sua vida à cidade da
Piracicaba, tendo nesta cidade casado, criado seus filhos, netos e
bisnetos e desenvolvido seu ofício, ajudando seus pacientes com
dedicação e generosidade e, principalmente, aqueles mais
carentes residentes na Rua do Porto, onde prestava assistência
médica em suas residências.

Além disso, o Dr. Aninoel Dias Pacheco trabalhou por mais
de 20 anos no Parque Engenho Central, onde prestava
atendimento em seu ambulatório médico que ficava localizado
ao lado da Ponte Irmãos Rebouças, conforme disposto no cur-
riculum que segue anexo para conhecimento dos Nobres Edis.

Durante anos trabalhou com empenho e dedicação nesses
dois locais (Rua do Porto e Parque Engenho Central), que hoje
serão novamente ligados por uma passarela sobre o Rio
Piracicaba, sendo mais que pertinente prestar esta homenagem
a um cidadão que tanto apreço tinha por esses dois marcos
turísticos de nossa cidade.

Em razão da importância de toda uma vida dedicada ao
atendimento médico dos cidadãos piracicabanos, trabalhada em
prol do interesse público de toda a coletividade e, ainda, exercendo
seu papel de cidadão e de pessoa influente na área de saúde
pública é que solicitamos a aprovação da presente propositura
por essa Casa de Leis, face à justa homenagem que pretendemos
prestar a pessoa que contribuiu para o desenvolvimento de nosso
Município.

Piracicaba, em 07 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI
Dispõe sobre denominação da Passarela sobre o Rio Piracicaba, neste Município.
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PROJETO DE LEI

Institui premiação para as escolas de samba campeãs, para as escolas
pleiteantes e blocos do Carnaval de Rua de Piracicaba, bem como para
os vencedores do concurso de Rei Momo, Rainha e Princesa do
Carnaval, visando incentivar as tradições populares dos festejos
carnavalescos e estimular a participação de toda a população
piracicabana, revoga a Lei nº 6.400/09 e dá outras providências.

Art. 1º Ficam instituídas as seguintes premiações para o Carnaval de
Rua de Piracicaba:

I – 1ª colocada – Escola de Samba campeã: prêmio de R$ 10.000,00
(dez mil reais);

II – 2ª colocada – Escola de Samba vice-campeã: prêmio de R$ 7.000,00
(sete mil reais);

III – 3ª colocada – Escola de Samba: prêmio de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

IV – Escola Pleiteante/1ª Colocada: prêmio de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais);

V – Bloco de Rua/1º Colocado: prêmio de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais);

VI – Rei Momo do Carnaval: prêmio de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais);

VII – Rainha do Carnaval: prêmio de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais);

VIII – 1ª Princesa do Carnaval: prêmio de R$ 900,00 (novecentos reais);

IX – 2ª Princesa do Carnaval: prêmio de R$ 900,00 (novecentos reais).

 § 1º Os prêmios ora instituídos serão concedidos anualmente, até 10
(dez) dias após a apuração dos resultados das votações em cada
categoria do carnaval, seguindo os critérios estabelecidos pela
Secretaria Municipal de Turismo.

§ 2º Os critérios de premiação das categorias de que tratam os incisos
IV a IX do presente artigo não estarão vinculados aos critérios de
premiação das escolas de samba.

§ 3º Os valores de premiação constantes da presente Lei serão
anualmente atualizados pelo Índice Geral de Preços de Mercado, da
Fundação Getúlio Vargas – IGPM/FGV ou por outro índice oficial que
venha a substituí-lo e que seja adotado pela Prefeitura Municipal.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 13011 –
23.695.0025.2237 – 339031, da Secretaria Municipal de Turismo,
vigentes para o orçamento do exercício de 2.011 e suas respectivas
para os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se
necessário.

Art. 3º Fica expressamente revogada a Lei nº 6.400, de 10 de
fevereiro de 2.009.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que
“institui premiação para as escolas de samba campeãs, para as escolas
pleiteantes e blocos do Carnaval de Rua de Piracicaba, bem como para
os vencedores do concurso de Rei Momo, Rainha e Princesa do
Carnaval, visando incentivar as tradições populares dos festejos
carnavalescos e estimular a participação de toda a população
piracicabana, revoga a Lei nº 6.400/09 e dá outras providências”.

Preliminarmente, vale lembrar que o carnaval faz parte do folclore
nacional, tendo sido uma festa adotada por toda a população brasileira,
o que tornou o carnaval uma das maiores comemorações do país, se
não a maior, sendo que em Piracicaba, como não poderia ser diferente,
essa festa popular já se tornou tradição, sendo que as comunidades e
associações ligadas ao samba, trabalham o ano inteiro para saírem na
avenida e nos clubes, demonstrando toda sua criatividade e trabalho
de equipe, para que o enredo escolhido saia a contento, com muita
alegria, após dias de dedicação.

Devemos lembrar, ainda, que esse é um trabalho de grande apelo
sócio-cultural, de inclusão social, no qual pessoas de todas as idades
fazem parte dessa grande manifestação popular, inclusive pessoas de
diferentes credos e raças, dando, assim, uma demonstração de harmo-
nia e convivência mútuas.

Assim, ao se aprovar a presente propositura estaremos incentivando
as tradições populares e tornando cada vez mais convidativo o desejo
de participar do carnaval de rua de Piracicaba, valorizando os festejos
carnavalescos, estaremos perpetuando as tradições e incentivando cada
vez mais as futuras gerações.

Desta forma, a Secretaria Municipal de Turismo tem buscado

aumentar o investimento no desenvolvimento e nas premiações, com
vistas à melhoria da infraestrutura carnavalesca de nosso Município, assim
como, dos prêmios concedidos em incentivo às participação cada vez
maior de toda a população piracicabana.

Informamos, ainda, que estamos encaminhando a estimativa de
impacto orçamentário-financeiro e a declaração de ordenador de
despesas, de acordo com o exigido pelo art.  16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Portanto, diante dos argumentos acima elencados é que solicitamos
aos Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura por
UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 04 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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PIRACICABA, sábado, 05 de novembro de 201116

DECRETO Nº 14.337, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
Nomeia Comissão Organizadora do 60º Salão de Belas Artes de Piracicaba.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 97 à 107, da Lei nº 5.194, de 25
de setembro de 2002 e suas alterações,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados Eduardo Borges de Araújo, Laércio José
Moretti, Tarciso de Barros Lorena, Luiz Eduardo dos Santos e Lauro
Jerônimo Annichino Pinotti para, sob a presidência do primeiro, compor a
Comissão Organizadora do 60º Salão de Belas Artes de Piracicaba.

Art. 2º Os trabalhos realizados pela Comissão ora nomeada serão
gratuitos e considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 31 de outubro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.338, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
Constitui Comissão para proceder à análise das Propostas de Trabalho
dos candidatos ao exercício da Função Gratificada de Diretor de Escola
Municipal destinada a atender a Educação Infantil.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 86 a 89 da Lei nº 5.684, de 05 de
janeiro de 2006, com nova redação dada pela Lei nº 6.497, de 01 de julho
de 2009,

D E C R E T A

Art-. 1º Ficam nomeados Sandra Helena Perina, representante da
Secretaria Municipal de Educação; Marlise Ruiz Galdino, representante da
Supervisão Escolar da Secretaria Municipal de Educação; Rita de Cássia
Cristofoleti e Aurora Joly Penna Mariotti, representantes das Faculdades
de Educação do Município e Cláudia Cones Correa de Oliveira,
representante da Diretoria de Ensino de Piracicaba para, sob a presidência
da primeira, compor Comissão para proceder análise das Propostas de
Trabalho dos candidatos ao exercício da Função Gratificada de Diretor de
Escola Municipal destinada a atender a Educação Infantil.

Art. 2º Após análise das propostas de trabalho, a Comissão deverá emitir
parecer que será publicado no Diário Oficial do Município.

Art. 3º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros da Comissão ora
constituída serão
gratuitos e considerados de relevância para o Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 31 de outubro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Educação

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.342, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2011.
Transfere dotações orçamentárias, da Fundação Municipal de Ensino de
Piracicaba – FUMEP, da ordem de R$ 164.300,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 6.935, de 03 de
dezembro de 2010, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto,
a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o
limite de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente
arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da
República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade
na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

 Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 164.300,00 (cento e
sessenta e quatro mil e trezentos reais), constante do Orçamento-Programa
para o exercício de 2011, da Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba
– FUMEP, assim discriminada:

Das dotações:

1) 31 31411 1236400111473 449051 Obras e Instalações: R$ 89.900,00

2) 31 31411 1236400111473 449052 Eq. e Mat. Permanente: R$ 24.400,00

3) 31 31413 1236300352212 339018 Aux. Financ. a Estudantes: R$ 50.000,00

Para as dotações:

1) 31 31412 1236400112266 319011 Venc.e Vant.Fixas Pes.Civil: R$ 114.300,00

2) 31 31412 1236400352211 339018 Aux. Financ. a Estudantes: R$ 50.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 04 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ANTONIO CARLOS COPATTO
Diretor Executivo da FUMEP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.343, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2011.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 181.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 6.935, de 03 de
dezembro de 2010, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto,
a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o
limite de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente
arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da
República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade
na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

 Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 181.000,00 (cento e oitenta
e um mil reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício de
2011, assim discriminada:

Das dotações:

1) 09 09731 0824400172366 339048 Outros Aux. Financ. a  P. Físicas: R$ 176.000,00

2) 12 12011 1339100241134 449051 Obras e Instalações: R$ 5.000,00

Para as dotações:

1) 09 09731 0824400172485 449052 Equip. e Material Permanente: R$ 176.000,00

2) 12 12011 1339100242309 339039 Outros Serv. Terc. P. Jurídica: R$ 5.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 04 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MARIA ANGÉLICA F. S. GUÉRCIO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa


